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ATOS DO EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA SG Nº 608,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
041/2016, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 01 de setembro de 2020 a 30 de setembro
de 2020, referente ao período aquisitivo 19 de janeiro de
2011 a 18 de janeiro de 2016, ao(à) funcionário(a)
ROSANGELA APARECIDA PINHEIRO, portador(a)
do RG: 41.979.976-X, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Serviços.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a
01 de setembro de 2020.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 443/2020

PORTARIA SG Nº 609,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
021/2020, 33 (trinta e três) dias de licença-prêmio, para o
gozo no período de 01 de setembro de 2020 a 03 de
outubro de 2020, referente ao período aquisitivo 01 de
fevereiro de 2011 a 31 de janeiro de 2016, ao(à)
funcionário(a) ANA MARIA DA FONSECA
CAMARGO, portador(a) do RG: 202848607, ocupante
do cargo efetivo de Professora de Educação Básica II.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a
01 de setembro de 2020.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 444/2020

PORTARIA SG Nº 610,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
051/2016, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 01 de setembro de 2020 a 30 de setembro
de 2020, referente ao período aquisitivo 01 de junho de
2011 a 31 de maio de 2016, ao(à) funcionário(a)
ANDREIA FERRO DA COSTA SILVA, portador(a)
do RG: 28.879.009-1, ocupante do cargo efetivo de
Técnico de Enfermagem.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a
01 de setembro de 2020.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 445/2020

PORTARIA SG Nº 611,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
062/2018, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 01 de setembro de 2020 a 30 de setembro
de 2020, referente ao período aquisitivo 01 de abril de
2012 a 31 de março de 2017, ao(à) funcionário(a)
MARIA DAS GRACAS SILVA SOUSA, portador(a)
do RG: 36.976.321-X, ocupante do cargo efetivo de
Técnico de Enfermagem.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a
01 de setembro de 2020.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
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Secretária de Gestão
Portaria SG – DP 446/2020

PORTARIA SG Nº 612,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
018/2020, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 01 de setembro de 2020 a 30 de setembro
de 2020, referente ao período aquisitivo 15 de janeiro de
2015 a 14 de janeiro de 2020, ao(à) funcionário(a)
SIDNEY DE BARROS TEODORO, portador(a) do
RG: 16.579.256-5, ocupante do cargo efetivo de
Escriturário.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a
01 de setembro de 2020.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 447/2020

PORTARIA SG Nº 613,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
081/2016, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 04 de setembro de 2020 a 03 de outubro de
2020, referente ao período aquisitivo 01 de abril de 2011
a 31 de março de 2016, ao(à) funcionário(a) ADRIANO
ROBERTO FLORENZANO, portador(a) do RG:
19.702.266-2, ocupante do cargo efetivo de Medico
Ultrassonografista.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a
04 de setembro de 2020.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 448/2020

PORTARIA SG Nº 614,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
041/2018, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 08 de setembro de 2020 a 07 de outubro de
2020, referente ao período aquisitivo de 26 de janeiro de
2011 a 25 de janeiro de 2016, ao(à) funcionário(a)
JOAO TEIXEIRA RODRIGUES, portador(a) do RG:
14967417, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutico.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 449/2020

PORTARIA SG Nº 615,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
075/2017, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 09 de setembro de 2020 a 08 de outubro de
2020, referente ao período aquisitivo de 04 de março de
2012 a 03 de março de 2017, ao(à) funcionário(a)
SILVIA HELENA PAES AVONI, portador(a) do RG:
189758661, ocupante do cargo efetivo de Técnico de
Enfermagem.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 450/2020

PORTARIA SG Nº 616,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:
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Art. 1º - De acordo com o processo n°
088/2019, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 11 de setembro de 2020 a 10 de outubro de
2020, referente ao período aquisitivo de 09 de maio de
2011 a 08 de maio de 2016, ao(à) funcionário(a) JANE
ANTONIA DA SILVA, portador(a) do RG:
33.811.819-6, ocupante do cargo efetivo de Cozinheira.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 451/2020

PORTARIA SG Nº 617,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
107/2019, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 14 de setembro de 2020 a 13 de outubro de
2020, referente ao período aquisitivo de 27 de julho de
2014 a 26 de julho de 2019, ao(à) funcionário(a)
GERALDO APARECIDO DOS SANTOS, portador(a)
do RG: 16338102-1, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Serviços.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 452/2020

PORTARIA SG Nº 618,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
110/2019, 63 (sessenta e três) dias de licença-prêmio,
para o gozo no período de 14 de setembro de 2020 a 15
de novembro de 2020, referente ao período aquisitivo de
21 de outubro de 2014 a 20 de outubro de 2019, ao(à)
funcionário(a) ALCINDO BUENO DOS SANTOS,

portador(a) do RG: 13127295, ocupante do cargo efetivo
de Assistente Social.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 453/2020

PORTARIA SG Nº 619,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
037/2020, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o gozo
no período de 28 de setembro de 2020 a 27 de outubro de
2020, referente ao período aquisitivo de 04 de julho de
2014 a 03 de julho de 2019, ao(à) funcionário(a)
RAQUEL SILVA ANDRADE, portador(a) do RG:
M-6.617.963, ocupante do cargo efetivo de Técnico de
Enfermagem.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 454/2020

PORTARIA SG Nº 620,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
042/2020, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio, para o
gozo no período de 29 de setembro de 2020 a 27 de
novembro de 2020, referente ao período aquisitivo de 17
de junho de 2013 a 16 de junho de 2018, ao(à)
funcionário(a) DIGIANI CRISTINA DE CARVALHO,
portador(a) do RG: 49.575.304-X, ocupante do cargo
efetivo de Técnico de Enfermagem.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 455/2020

PORTARIA SG Nº 621,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
031/2016, 63 (sessenta e três) dias de licença-prêmio,
para o gozo no período de 30 de setembro de 2020 a 01
de dezembro de 2020, referente ao período aquisitivo de
21 de fevereiro de 2011 a 20 de fevereiro de 2016, ao(à)
funcionário(a) ELVIRA HELENA BUENO, portador(a)
do RG: 13.892.792-3, ocupante do cargo efetivo de Prof.
Adjunto de Educação Básica.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 456/2020

PORTARIA SG Nº 622,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de
Gestão de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n°
047/2016, 33 (trinta e três) dias de licença-prêmio, para o
gozo no período de 14 de setembro de 2020 a 16 de
outubro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de
fevereiro de 2011 a 31 de janeiro de 2016, ao(à)
funcionário(a) RENATA MARA BAPTISTA,
portador(a) do RG: 24.813.231-3, ocupante do cargo
efetivo de Professora de Educação Básica II.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 08 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 458/2020

EXTRATOS

Tomada de Preço Obras - Número: 5/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
DRENAGEM, RETIRADA DE LAJOTAS,
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO
DA RUA PARAGUAI
PROCESSO: 35/2020
CONTRATANTE: PREF MUNICIPAL BOM JESUS
DOS PERDOES

Contratadas:W V FERNANDES EIRELI
Contratos: 45/2020
Data Assinatura: 01/09/2020
Valor Contratado: R$ 568926.80

HOMOLOGAÇÕES

PROCESSO Nº 58/2020
Pregão Presencial 08/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS

HOMOLOGAÇÃO

1. HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura,
conforme a tabela em anexo;

2. A ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar
contrato neste sentido, se necessário;

3. A DIRETORIA DE FINANÇAS para
providenciar a Nota de Empenho e respectivo
pagamento;

4. Após formalidades legais, arquive-se.

ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO a decisão da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES,
optamos pela ADJUDICAÇÃO do presente:

EMPRESA: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
CNPJ: 04.063.331/0001-21
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 587122394114
ENDEREÇO: RUA 25, 1908 BAIRRO: JARDIM SÃO
PAULO
CEP: 13503-010 CIDADE: RIO CLARO/SP
FONE: (19)3533-7000
TOTAL: R$ 10.250,00(Dez Mil, Duzentos e Cinqüenta
Reais)

EMPRESA: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 11.191.505/0001-05
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RUA BARAO DE MAUA, 450
BAIRRO: PQ ESTRELA
CEP: 0712-040 CIDADE: GUARULHOS/SP
FONE: 11-2664-3444
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TOTAL: R$ 42.480,00(Quarenta e Dois Mil,
Quatrocentos e Oitenta Reais)

EMPRESA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL
LTDA.
CNPJ: 61.610.283/0001-88
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 492.203.370.114
ENDEREÇO: AVENIDA DA ALDEIA 322 BAIRRO:
JARDIM IRACEMA
CEP: 06440-000 CIDADE: BARUERI/SP
FONE: (11) 2789-2672
TOTAL: R$ 68.660,00(Sessenta e Oito Mil, Seiscentos e
Sessenta Reais)

BOM JESUS DOS PERDOES, 12 de Agosto de 2020..
___________________
SÉRGIO FERREIRA

Prefeito
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